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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 
Nota Técnica nº 7/2026/COAGR-5/GR-5/GABIN/ICMBio

Florianópolis-SC, na data da assinatura
 
 

Assunto: Pesquisa de Preços para Aquisição de bens diversos comuns, agrupados conforme a categoria dos bens em 9 (nove) grupos e
4 (quatro) itens avulsos, destinados ao atendimento das demandas prioritárias das Unidades de Conservação descentralizada do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio vinculada à Gerência Regional 5 - Sul.

 
Referências: Anexo I do ETP - Mapa de Riscos Digital - Comprasnet (Doc. SEI nº 022942990); Anexo III do ETP - Pesquisa de Preços
(Doc. SEI n.º (SEI n.° 022943212) e Anexo IV do ETP  – Mapa de Preços (SEI n.º 023048371) - Processo SEI n.° 02127.007759/2025-
89.
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Trata-se de Pesquisa de Preços para elaboração dos valores referenciais para a aquisição, por meio de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preço - SRP, de bens  diversos comuns, agrupados conforme a
categoria dos bens em 9 (nove) grupos — eletrodomésticos de linha branca, mobiliário de escritório, mobiliário para cozinha e
alojamentos; mobiliário em madeira maciça; eletrodomésticos pequenos, louças e utensílios; equipamentos e ferramentas para
manutenção predial e manejo de áreas verdes; televisores e acessórios; equipamentos de climatização e equipamentos de
comunicação e fotografia — acrescidos de 4 (quatro) itens avulsos, destinados ao atendimento das demandas prioritárias das
Unidades de Conservação Federais vinculadas à Gerência Regional 5 - Sul.

 

2. FONTES CONSULTADAS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I, II, III e IV do artigo
5º da IN SEGES/ME n.º 65/2021, 
 

Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021.
"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou
não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, ou
(..)"

2.2. Foram priorizadas também  consultas ao  sistema  oficial  de governo e às contratações similares feitas pela
Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021. 
 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

3.1. A Administração compôs a cesta de preços com base em aquisições realizadas no último ano por órgãos e
entidades públicas extraídos do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) para identificação de empresas que
fornecem objetos similares aos que o ICMBio pretende adquirir. Foram consultadas, ainda, contratações similares feitas pela
Administração Pública e complementadas em alguns itens com resultados de pesquisas de sítios especializados e orçamentos
diretos de fornecedores, todos incluídos diretamente no portal de compras do governo federal.

3.2. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o artigo 5º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.

3.3. Conforme demonstrado no Anexo III - Pesquisa de Preços (SEI n.° 022340912), foi possível encontrar resultado
compatível com o objeto a ser licitado.
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3.4. No ICMBio os processos de aquisição via pregão SRP - SEI nº  processos SEI n° 02127.016184/2024-
12 e  n°02127.015946/2024-55, instruído por esta COAGR-5, serviram de base para o presente processo. 

3.5. Os preços coletados de forma detalhada encontram-se disponíveis no Anexo III do Estudo Técnico Preliminar -
Pesquisa de Preços (SEI n.° 022943212).

3.6. Os materiais/equipamentos considerados de mercado restrito podem vir a ter seus preços reconsiderados
mediante consulta prévia à divulgação do certame, visando adequação efetiva ao mercado devido a reajustes e disponibilidade
em estoque (compra/venda).

 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. A metodologia para obtenção do preço estimado levou em consideração o contido no art. 6º da IN SEGES/ME nº
65/2021:

Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021.
"Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou
subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores
apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos
sistemas consultados."

4.2. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis, valores inconsistentes ou
excessivamente elevados do rol de preços obtidos (SEI n° 022943212).

4.3. Após o levantamento, a equipe de planejamento encontrou os valores médios aritméticos e/ou mediana e os
utilizou na fixação dos valores unitários máximos aceitáveis, conforme demonstrado no Anexo III - Pesquisa  de Preços.

4.4. Desta forma, a fixação dos valores unitários máximos aceitáveis deu-se com base na média ou mediana dos
valores obtidos na pesquisa realizada.

4.5. Para obtenção do preço estimado, conforme reza o § 6°do art. 6° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 7
de julho de 2021, quando o preço for obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do
item nos sistema consultados. Nesse caso, verificando-se que o valor obtido ultrapassou esse limite, foi adotada a mediana do
item como referência.   

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. O valor global máximo aceitável da contratação em tela é R$1.923.346,43 (um milhão, novecentos e vinte e três
mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).

5.2. A memória de cálculo dos preços obtidos encontra-se detalhada no Anexo III - Pesquisa de Preços.

5.3. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que os
preços estimados para a presente contratação são compatíveis com os praticados no mercado.
 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi elaborada pela servidora Francielle Costa Pracidelli matrícula SIAPE n.°
2170144, com o apoio da equipe de colaboradores terceirizados do núcleo de Licitações da COAGR-5. 

 
FRANCIELLE COSTA PRACIDELLI​

Membro da Comissão de Contratação - matrícula SIAPE n.º 2170144
Coordenação de Apoio à Gestão da Gerência Regional 5 Sul - COAGR5

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE COSTA PRACIDELLI, Técnico Administrativo, em 02/04/2026, às
16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
023048519 e o código CRC A11B4A05.
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